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ATO DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA INEA/PRES Nº 1.301 DE 03 DE ABRIL DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDORES PARA INTEGRAR O COMITÊ 

TÉCNICO DE COORDENAÇÃO PREVISTO 

NO ACORDO DE COORDENAÇÃO 

TÉCNICA 01/2020, CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 

INEA E A VALE S.A. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso das 

atribuições previstas na Lei 5.101 de 04 de outubro de 2007, no Decreto Estadual nº 

48.690, de 14 de setembro de 2023, processo administrativo, e Considerando o constante 

dos autos do processo nº SEI-070002/005759/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados como membros titulares e suplentes 

do Comitê Técnico de Coordenação do Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2020, 

celebrado entre o Instituto Estadual do Ambiente e a Vale S.A., com o objetivo adotar 

medidas específicas com a finalidade de conjugar esforços para apoiar as atividades de 

proteção ecossistêmica da área de abrangência do Parque Estadual Cunhambebe - PEC. 
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Art. 2° - Constituem membros titulares do Comitê Técnico de Coordenação do Acordo de 

Cooperação: 

 

I - Eduardo Pinheiro Antunes, Gerente das Unidades de Conservação da Diretoria de 

Biodiversidade e Áreas Protegidas e Ecossistemas - Dirbape, ID. Funcional: 4459715-0. 

II - Ivan Estáquio Cobra Pereira, Gestor do Parque Estadual Cunhambebe, administrado 

pela Diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas e Ecossistemas - Dirbape, ID. 

Funcional: 4436117-3. 

 

Art. 3° - Constituem membros suplentes do Comitê Técnico de Coordenação do Acordo 

de Cooperação: 

 

I - Débora Rocha Aguiar Veras, Chefe do Serviço de Apoio Técnico da Diretoria de 

Biodiversidade e Áreas Protegidas e Ecossistemas - Dirbape, ID. Funcional: 44611145. 

II - Renata da Matta dos Santos, Gerente da Gerência de Gestão de Projetos e Contratos 

da Diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas e Ecossistemas - Dirbape, ID. 

Funcional: 4276575-7. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2024 

 

RENATO JORDÃO BUSSIERE 

Presidente - INEA/RJ 

 

Publicada em 05.04.2024, DO nº 62, página 25. 

 


